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ÜËJËTO
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MINISl'ERIO DA DEI]ESA
EXÉRCIl'O BIìASILEIRO

HOSPITAL, DE GUARNIÇAO DE NATAL
(II MiI Nstat/l941)

AV|SO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N" 900L0/2024

(P rocesso Ad m i n istrativo n.o 64592.0066 7 OtZOz4-gS)

'forna-se público que o Hospital de Guarniçäo cle Natal, por meio da Seçäo de
Aquisições, Lrcitaçöes e Contratos, sediado na Av. Hermes da Fonseca, l_385 - Tirol, natal -tìN' CEP 59015-145, realizara Dispensa Eletrônica, para reg¡stro de preços, com cr¡tério de
julqarnento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso fl, nos termos da Lei no l_4.1-33, de
10 de abril de 202I, da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 671202L, do Decreto no Lr.462, de
31 de março de 2023, e demais normas aplicávers.

Data da sessão: O2lOglZ4
Horário da Fase de Lances: B:00h às l7:Sgh
Li nk : u¡¡A¡¿.gov. b r/co mp ras
Critério de Julgamento'. menor preço

oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1-. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contrataÇäo, por dispensa de licitaçäo, de Luvas de Procedimento, para atender as
necessidades deste Hospital de Guarnição de Natal (HGUN), conforme condiçöes,
qtlant¡dades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1,.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo

VALOR
TOTAL R$

5.664,00

24.843,00

2s.543,00

3.679,00

R$ 59.729,00

Píii¡ irtÍ:r 3115

ITEM

T

2

4

61_9839

619840 35,49

6r_9841 700 36,49

6L9842 100 36,79

Tota dos tens

QTD

160

Cx 700

ESPECTFTCAçÃO I Cnrvler

Cx

Cx

UNIDADE
DE

MEDIDA
Cx

VALOR DE
REFERÊNCI

AR$
35,40Luva de Procedimento

Tamanho PP

Luva de Procedimento
Tamanho P

Luva de Procedimento
Tamanho M

Luva de Procedimento
Tamanho G

Câmara Nacional dc N/odelos de Licitações e Contraros - CNMLC/CGU/AGU
Av¡so ric Contralação t)irctâ - L_ci no 14 133/21 e tN SEcES/ME no 67/2021
Varsâo: agosto/2023
ADrovado pela Secretaria de Gcstào
ldcnlrdade visual pcla Sccretar¡a de Gestào (versâo noven:/¡)rc|2022\



AVTSO DE CONTRATAÇAO DTRETA No 90010/2024

l-.2.1-.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participaçäo em quantos
forent de seu interesse,

1.3 o critério de julgamento adotado será o menor preÇo, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contrataçäo Direta e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.

pARTtCtpAçÃo NA DtSpENSA ELETRôNtCA.

21' A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
noendereçoeletrônico\tv,w)ly,._gQ-v,_ÞIl,qsn-]p-!:-a_s_

2.1'.1..o procedimento será divurgado no compras.gov.br e no p_prt¿!' N¿tc.rgn,al cle
encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
rnensagem e¡etrônica, na correspondente linha de fornecimento que preterrde
atender.

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo ýlpliÇ,alÌ\lf)
f"ìrrt'tlrrr:¡t rrnrr l¡r

2'L'3'o lornecedor é o responsável por qualquer transaçäo efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, näo cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgäo ent¡dade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros näo autorizados.

2.2. Não poderäo participar desta dispensa de licitaçäo os fornecedores:

2.2.1'.que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2.eslrartgeiros que não tenham representaçäo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçöes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) enìpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo cla contrataçäo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade
conlratante ou com agente público que desempenhe funçäo na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou que deles seja

l'ntrlrrfa¿.Ã¿¡e Þril¡li¡--'- ÞNtr'If

Câmara Nacional dc Modelos dc l-rcitações e Conlratos - CNNILC/CGU/AGU
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AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90010/2024

conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) enìpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da l_et nll
Ð,!8-A", çls:,.15 de çlçtt:..LtÍuç dç t.gL-6-, concorrendo entre si;

l) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploraçäo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçöes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçäo trabalhista.

2.2.3 r. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesnìo grupo econômico;

2.2.3.2. o disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituiçäo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sançäo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 organizações da Socierjade Civil de lnteresse Público - OSCtp, atuando nessa
condiçäo (Acórdäo no 7 461201"4-TCU-plenário); e

.,) Será permitida a participação rle cooperaflvas, desde que apresentem demonstrativo
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados e atendam ao At-L.lÇ tla !.,ç.j..n"_ ,!.4-,J.. _, t1c.Zg7t.

2.3'L.Ern sendo permitida a partic¡pação de cooperativas, serâo estend¡das a e/as os
benefícios prev¡stos para as microernpresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao dlsposlo
de2o-81.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observarjas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme.S. ,i"ll clq êil,,"9-:1,Çla L,ei.r., 14.J,-33, çJ-e_20?t.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E cADASTRAMENTo DA pRopoSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçäo do Aviso de Contrataçäo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descriçäo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
rjesconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2,1,.O fornecedor tNAOI poderá oferecer proposta em quant¡tativo inferior ao máximo
pr ev i sto p ar a contrataç ão.

3.2.2.1Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de tocat de entrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro mot¡vol

Câmara Nacional dc Modelos de I icitaçöes e Conlratos - CNMt-C/CGU/AGU
Aviso r,c Contratâçào l)ircla - l-ci no 14 133/21 e lN SEGES/N,1É no 6'll212l
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 9001_0/2024

3.3. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta, em especial o preço
ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3 4' Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indrretamente na execução cjo objeto;

3.4.1.. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidacje dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaçäo adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lrtdependentemente do percenlual do tributo que constar da planilha, no
pagamento seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçäo vigente.

3'7 A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidacles e qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituiçäo.

3.8. o prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) d¡as, a
contar rla data rle sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Terrno de Aceitaçäo, em campo próprio do sistema eletrônico, relatrvo às seguintes
declarações:

3.9.1.que inex¡stem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Aviso de Contrataçäo
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como flrmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com cleficiência e
para reabilitado da Prevrdência Social, de que trata cl.i1¡'L .9_3 rjal=ei nll -S-,ZL.il,ç)L.

3.9.5,que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
näo emprega menor rje l-6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo
de aprendiz, nos termos do alliçrc 7i, XXXIll, rj¡.rÇ-o-n-s_¡¡1-r,¡rärl

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artgt)..1,g ç1?.\

l,.et rti) L4.Lil¿,), ç)ç: ?,921

ì.¡lrlìrr:r gll.g
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AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90010/2024

3,11 o fornecedor enquadraclo como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperat¡va deverá declarar, ainda, em campo próprio cjo sistema eletrônico,
que curnpre os requisitos estabelecidos no At|lqo---3r::.CjA.]_S.t Ç-çndCï-tfl)Lul.L).gj-13, ç)S)

?QQ-6-, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o cJispo sto nos $E l" ¿ro 30 cio ¡,rrt. 4a rlal r+r rr o 1 41?11 ¡tç' ?(\)l

3'12 Desde que clisponibitizada a funcionalidade no slsfema, fica facultado ao
fornecedor, ao cadastrar sua proposta ¡n¡c¡at, a parametrização de vator finat mínimo,
com o registro do seu lance final aceitávet (menor preÇo ou maior desconto, conforme o
ca.so,).

3.1'2.1'' Felta es.sa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo slsferna,
respeifados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
/ance.s previsto nesfe ayiso,

3.1.2.I'1'. Sem preiuízo do disposto acima, os /ances poderão ser enviados
martualmente, na forma da seção respect¡va deste Aviso de Contratação
Direta;

3'L2.2 O valor firtal mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assurna valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demar.s part¡c¡pantes
do certame e para o órgão ou entidade contratanle. Apenas os /ances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
.seçâo seguinte desfe Aylso.

FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçäo Direta, a sessäo
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalizaçäo rje lances também já previsto neste aviso.

4.2' lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveräo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente inlormados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1".O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4'3' O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.,O fornecedor porjerá olerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso de Contrataçäo Direta.

4.3,2.o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
irlcirjirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez cenlavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o forr¡ecerjor näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seräo informados, em tempo real, do valor do

nìenor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificaçäo do fornecedor.
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4.T lmediatamente após o término do prazo estahrelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerraflìento, com o ordenarnento e divulgaçäo dos lances, pelo sistenra, ern
ordem crescente de classificaçäo.
4.7 I o encerramento da fase cje lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanisrno sirnilar

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acirna do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataçäo, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1'Neste caso, será encaminhada contraproposta ao lornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relaçäo ao estipulado pela Administraçäo.

5'1.2.4 negociaçäo poderá ser feita com os demais fornecedores classilicados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação,
quando o prirneiro coloca<jo, mesmo após a negociação, for desclassificaclo em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do
desconto definido para a contrataçäo.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaçäo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

5,3. Constatada a compatib¡lidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataçäo, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
larìce ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complernentares, quancJo necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o lornecedor
provisoriamente <;lassiflcarjo em primeiro lugar atende às condiçöes de participação no
certarÌìe, conforme previsto no art. 1-4 da Lei no 1-4.13312021, legislaçao correlata e nos
itens 2.2. e seguintes cleste Aviso, especialmente quanto à existência de sançäo que
irnpeça a participação no processo de contrataçäo direta ou a futura contrataçäo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1.StCAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparencia. gov. brlsancoes/ceis) ; e

5.4.3,Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da U nião (https ://wvwv. portaltransparencia. gov. brlsancoes/cnep).

5.5. A <;onsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tambénì
de seu sócio majoritário, por força da vedaçäo de que trata o artigo 12 da Lei n" 8,429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situaçäo do fornecedor a existência de ocorrências
lntpeditivas lndiretas, o órgäo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no RelatÓrio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3tz}i,B,
arL 29, caput)
5.6.1..4 tentativa de burla será verificacja por meio dos vínculos societários, linhas rje

fornecirnento sintilares, dentre outros. (tN no 3/201_8, art. 29, S10).
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificaçäo. (lN no 3/2018, art. 29, S2o).
5.6.3.Constatarja a existência cJe sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participaçäo.

Cânìara Nacional dc Modelos dc I rcitações e Contrâlos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso dc Conrralação t)ircra - l-ci no I 4 133/21 e tN SF:cËS/MË no 67/2021
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5.7 verificadas as condiçöes de participação, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em
relaçäo ao rnáximo estipulado para contrataçäo neste Aviso de Contrataçäo Direta e
em seus atìexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.U. 1". contiver vícios insanáveis;
5.8.2.não obecjecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou enr

SEUS ANCXOS;

5'tì.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definicjo para a contrataçäo;

5.8'4.näo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;
5.tì.5.apresentar desconformidarje com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
5.9 Quando o fornecedor näo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
rnínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçäo.

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, merjldas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.1-0 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências,
parâ que o fornecedor comprove a exequibilidade cla proposta.

5.11-. [:rros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a
desclassificaçäo da proposta, A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preÇo.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lirnita a sanar erros ou falhas que näo

alterenl a substância das propostas,
5.I1'.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento cle impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando näo cabível esse regtme.

5'12. []ara fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a rnanilestaçäo escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua cont¡nuidade.

5.15 Erlcerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a lase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrataçäo Direta.

HABTLtTAçÃO

6.1, Os cjocumentos a serem exigidos para fins de habilitaçäo, nos termos dos arts.62 a
70 daLei no L4.1-33, de2O2L, constarn do Termo de Referência e seräo solicitados do
forner;edor mais bem classificado na fase de lances.
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A habilitação dos fornecedores será verilicada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangiclos.
6 2 LE dever do fornecedor atualizar prevtamente as comprovaçöes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou
encaminhar, quando solicitarJo, a respectiva documentação atualizada.

6'2- 2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidäo(oes) válida(s).

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirrnação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não
constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, por meio rio sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de inabilitaçäo. (nLt, lg' s
li!], d-¿: l}!'íiese$-lM_þ ¡111.ç¡ | " ç)e- ¿g-,?=.J).

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mecliante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relaçäo à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçäo de CNpJ/CpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6'6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos rieveräo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, cornprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de lornecedor matriz e filial com diferenças de
números de rjocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for cornprovada
a centralização do recolhimento dessas contribu¡çÕes.

6 B O fornecedor provisorìamerte vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habititaçã.o cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e a.ssim sucessivamente, sob pena de inabititação, atém da apticação das
.sanções cabíveis.
6.{l.L,lVâo havendo a comprovação curnulativa dos requisifos de habititação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) vator(es) cuja retirada(s)
seia(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescenrcs,

6.9 Havendo rlecessidade cje analisar minuciosamente os documentos exigirjos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

Será inabilitado o fornecedor que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por näo
apresentar quaisquer dos rjocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.10.1, Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a hahrilitaçäo, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordern de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especifir:açöes do objeto e as condições de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será

6.1.0

habilitado.

CONTRATAÇÃO

7.L. Após a homologaçäo e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo rje Contrato ou emitido instrumento equ¡valente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) d¡a.s, contados a part¡r rja data de sua
convocaçäo, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho),

i-r ,,i ij ì r! :ì 10 | 15
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sob pena de decair o direito à corìtratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

7.2.1-.Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrôn¡co para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo rje 0S
(cirlco) rjias, a contar da data de seu recebirnento ou da disponibilizaçäo do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

7,2'2'O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

7 '3' O Aceite da Nota de Empenho ou do ¡nstrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjurlicado, implica o reconhecimento de que:

7'3.1".referida lVofa e.sfá substiluindo o contrato, apticando-se à retação de negócios ati
estabeleci da as dlsposlções da Lei no 14.1-33. de 2021

7.3.2.a contratada se vincula à .sua proposta e à.s previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta eseus anexos,

7.3.3.a contratada reconhece que as hþófese.s de rescisão sâo aquelas previsfas nos
aftigas agz-_e l_Wde 202! e reconhece os direitos da
Administração previstos nos êtllgos 1.37 a 139 da mesm .

7.4. O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência,

7 '5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaçäo das conrjições de hahrilitaçäo e contrataçäo consignadas neste aviso, que
deveräo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

INFRAÇÕES E SANçöES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infraçäo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no ajtt, .l,lj-s---()-d_L,e!r::..LA,1::)A"dp_ ?g-ZL, quais sejam:

8.1 ,1".dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

B.1.2.dar causa à inexecuçäo parcial rjo contrato que cause grave dano à
Administraçäo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

B.1.3.dar causa à inexecuçäo total do contrato;

B.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.näo manter a proposta, salvo em decorrência rje fato superveniente devidamente
justif icado;

8.1.6.näo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida para a

contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retarrjamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçäo
direta senl motivo justilicado;

B.l.B.apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônrca ou a execuçäo do contrato;

B.1.9.fraudar a dispensa eletrôn¡ca ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

B.l-.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1-.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às conrliçöes de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
clispensa, mesmo após o encerramento da fase rje lances.

8.1.1.1.. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.L1,2 praticar ato lesivo previsto no art, bllcj¿l l,,er ni.LZ,S ç,tJg,L_:.Çi.{.}.-ag.Ç_s-lpdë.?_OIJ,

8.2' O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

h,) Multa rle 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçöes dos
subitens I 1.1, a 8.1,.1,2.',

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo máximo cje 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8,1.2. a8.1,.7. deste Aviso de Contrataçäo
Direta, quando näo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8, a 8.1..L2., bem como nos demais casos
que justifiquem a rmposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçäo Direta näo
exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (¡;rr_1. 15(i, -&.ýl1l)

8.4. Todas as sanções previstas
cumu|ativamente com a multa {Af .t,,1.:¿.ç,SI:).

neste Aviso poderäo ser aplicadas

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da clata de sua intimaçäo (ext j.. .1-)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações catlíveis forem superiores ao valor cJo

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontarja da garantia prestada ou será cobrarja ludicialmente
(ff!,. ,1:i(j, g,tllt)

8.7. Prevìamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebinlento da comunicação enviada pela autoridade competente.

B.B. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do;¡ll..,l-5-s- A.ø)""çl'n9j-4.L,3_3, r"lç-.29U-, para as penalidades
de inrpedirnento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou
contratar

8.9.

8.10.

Na aplir;açäo das sançöes serão considerados (¿1lt".,tã0,.91,11)

a rìatureza e a gravidade da infração comet¡da;
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8.11.

8.12

O. .LÕ

8.1.4

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela proviererï para o Contratante;

a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confornle
normas e orientaçöes dos órgãos cje controle.

B.l5. Os atos previstos como inlrações administrativas na .t=.e_i tin I-4,.L..3--3_ dç llQlJ", ou
em outras leis de licitações e contratos da Adnlinistração Pública que também sejanr
tipificados como aros lesivos na .t=-el \g..I2,9aþ., dçì 1-o_ I1q i_içJq9lQ de 20-l-ll¿, seräo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesrnos autos, observados o rito procedtmental e autoridade
competente definidos na referida Lei (arl, l"{tg).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
t]tilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seräo estendidos aos seus
adlninistrarjores e sócios com poderes de aclministraçäo, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relaçäo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o contratado, observados, enì todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia 6t.1,..Lgg.)

B I7 ' O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contarjo da
data de aplicaçäo cla sanção, inforrnar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Strspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punicjas (Cnep), instituídos no
âmt¡ito do Poder Executivo Federal. (A-t, .lg.;L)

8.1u. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do afl. _L9_3' cl.a læi n,l
1rl 1?? Àø 1l\')1

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçäo estäo previstas nos
anexos a este Aviso.

DAS DTSPOStçöES cERAtS

9.1. No c;aso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedirnento fracassa<jo), a Adnrinistraçäo poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso corn uma nova data,

9.1.2,valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçäo
cxrgidas.

9.1'.2.1'. No caso do subitem anterior, a contrataçäo será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitaçäo, conforme o caso.

9,?-. As providôncias dos subitens 9.1.1. e 9.1-.2. também poderäo ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

Cânìara Naoonal dc Morielos do l-icitações c Conlratos - CNMI-C/CGUiAGU
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9.3. llavendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo näo conste deste Aviso de Contrataçäo Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
nof if icaÇão.

9.4. Caberá ao fornececjor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perrla do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexäo.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
intpeça a realização clo certame na data marcacla, a sessão será automaticamente
translerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelec¡do, desde que não haja comunicação em contrário.

9'6. Os horários estabelecirjos na divulgaçäo deste procedimento e durante o envio
de larlces observaräo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.'7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ot] falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçäo e classificaçäo.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de contrataçäo Direta seräo sempre
interpretadas em favor da ampliação rJa disputa entre os interessados, desde que näo
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
se0urança da contrataçäo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de
suas propostas e a AcJministraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, inclependentemente cJa condução ou do resultado do processo de contrataçäo.

9.10. Ern caso de cJivergência entre disposiçöes deste Aviso de Contrataçäo Direta e
cJe seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.:t1.. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico,

9.1"2. lntegram este Aviso cje Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seourntes anexos:

9.1,2..1. ANEXO l- Termo de Relerência

9.1.2.L.1,. ANEXO 1.1_ - Estudo fecnico prelirninar

Natal, RN de 26 de Julho de 2024

BIìENO O MACHADO - Maj
Chefe da Seçäo isiçöes, Licitações e Contratos
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DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente Avlso DE DISPENSA ELETRÔNICA; e A presente dispensa eletrônica
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Sta tus

C.ONCLUIDC)
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UASG

160:]45.HOSPI I'A.I- DE GUARNICAO DE
NA'I'AI,

Termo de Referência 3512024

Editatlo por

NAIANA MËI,O
i]A RI]0SA

Ternro de Referência 35/2024

Atrralizaclo enr

26/07[¿02410:17 (v
10.0)

Catogoria

ll - cunrpra, inclusive por enconrenda/Bens de cotìsLulìo

Nrinrero da Contratação Processo Adminisnativo

64592.006670/2024-85

1. Definição do objeto

r. (joNDrÇÕES GERAts DA CONTRATAÇÃO

ì.ì AqLrisìçàodeluvasde¡r'ocedinrentoparaatenderàsnecessidadesdoH(;UN,conformecondìçõeseexìgênciasestahelecidas
ìlesÍe r tìsll'ur]lentcj.

1-LIV,A PARA PROCEDIfuIENTO

ctRúrRctco, MATERTAL LÁTEX NA

ÍxrrcRo E UNIFoRME,'IAÿIANHO
CARACTERISTICAS ADICION
LTJBIìIFICAI)A CTIVI PÓ BIOABSORVÍVEI-,

DESCARTAVEL, APRESENTAÇ,A.O ATO

IPO AÿIBIDESI]RA, -fIPO 
US

fiâ¡rü¡ )"¡cron¡l de !loclclos dc [,lclt¡çóc5 c Corìlutos dî Coùsullorin Cc¡¡l da Lfrlào

\1(rlplr) rlo A(lrisiçíi's -- A¡rrli7.ilçào: ìtìaio,'20i1:J

{¡,¡ 
^ 

irlu t,¡li \rcr¡l¡r ¡î ilc (;c{¡Âo ¡ lilo\,açio

ITEM DESCRIÇAO CATMAT UND QTD
PREçO

(R$)

VR. MAXIMO
ACEITAVEL
To:rAL (R$)

I

LUVA PARA PROCEDIÿfENTO NÀO
CIRÚRCIco, À,IATERIAL LÁTEX NATLIRAL
íivtncRo E UNTFORME, TAMANHo
EXTRAPEQUENO, CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS LLIBRITTICADA COM PÓ

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL,
ÀPRESENI]AÇAO ATÓXICA, TIPo
AIVIBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL,
ÎVIODELO FORMATO ANATÔMICO,
IrNAI-tDADll RESISTENTE À rnnçÀO, CX

COM lOO UND.

619839 CX 160 35,40 5,664,00

2

I,UVA PARA PRO(]IiI)IMIJN'I'O NÀO
r;rHúnt;tt;o, tvrA ltìRrAr. r.Á t ltx lln luHnt.
ítil'l tir;HO t) r.JNitroRMti, I'AMANHo
PE(ìUENO, t :R lt¡tt :'l',t.nís'l'i(:As Al)l(ItoNA IS

t.tJBRIritCAl)A (nr,J P() ¡¡tORt¡StinvÍvlil,,
l)Iis( lA R r'Á\, rir., A pRrisriN't'A(;Àt) R l rrxIt;e,
|rPo AMIIil)ìisl'RA, 1'tPO tJSo
I)l:'is(:AR'lAVlil,, \,1O1)ftl,O L;ORl\44'f'o

A N.A'r'a)M r (x), rir NA t.n)A t)n Rtìsts't'tìN'r'tì À
'|RAÇAO, CX OOM r00 UNi)_

61 9840 CX 700 35,49 24.843,00

61984J CX 700 36,.19 25.543,00

I de l2



4

I,tJVA PARA PR(X.:IJI)Iivl]J]N'I.'O NAO
(:tRtlR(;too, MA't'trtRtAt. LÁ't'tix NA'f,tJRAI.
Íxl'¡,ir;HO li tJNiltoRMt{, t'AMANHo (ìRANDE

, CARAc'¡'¡,iHísl'l<;ns At)t(:toNArs
l,UBRlr¡(:Al)A C:<lV trtl L¡tORl¡St¡nVÍVtil,,
r>risr;s H'r:Áv ¡1t., A pR listìN t'Aq:Ão R,xix tr:n,
ItPo A¡/rJil)Í:S]'RA, t'fpo uso
t:ll,st;¡ti't Ávlrl,, vtot)tìit,o FoRtÿiA'T'o
RNR t'Clivilt:t), IrlNAt.[)A])E Ltt:sts't't:¡ll,li À
t'RA(,1Ão, Cx coivt too tJNì).

61984? CX 100 36,79 3.679,00

.TOTAL 59.729,00

uAsG 1ô01ì4s Ter:nro de Referência 3512024

nnsr:RnrÁvtl, vtoDELO FoRIvfA
ANA I.OIVIICO, ITINALIDADE RESISTI]NTE

CX CON4 IOO UND.

1.2. O olljeto desta cr:n[ratação não se ertquadra conro sendo de hem de Iuxo, cnnfornre Decr.ero n,'"1O.t].ltl, de27 desetenrhro de
'¿()'¿.t

1.13. ()s llens olljeto desta contlatação são car'¡cterjzadr:s cclnro conìuus, cc¡nlbrnre justìficativa constante clo Estudo ll'éc¡icc¡
Prel i nri nar

r.4. (SUPRESSAO).

l.5 O ctLsLo estintado total da cortrataçåo é cle R$ 59.729,00 (cinquerrta e uove nlil setecerttos e vinte e nove reais), confornre
cusLos uniLários posl-os lla tal¡ela acinra.

1.6. o contrato oferece ntaior detalhanrento clas regras que serão aplicadas errr relação à vigência cla conrataçào.

1,7 O itern deve ser enueg,ue enr sua toraliclade.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CON IRATAÇÃO

2.l. A l'Lrnd.rnrentaçân da (.inntrataçãr: e de seus quantitailvcJs encorìtra-se pnlmenolizada enr'['ó¡tico específico dos Estudos
l écn icos Prelinr i na res, apêndice deste'l el'lrro de Referêllcì¿.

2.2. (.) ol:jeto d;r cc;ntrau:ção está plevisto no Plano de Conrratações Anual 2024.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM '[ODO CONSTDERADO O CTCLO DE V1DA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO IO PRODUTO

3.1. A clescrição da solução conro ufir todo, encontra-se pornrertorizada ern tópìco específico clos Estudos Técnicos Prelimirlares,
apênclice cleste Terrno cle Referência,

4. Requisitos da contratação

4. REQUISIlOS DA CON TRATAÇÃO:

Ci[)¡r¡ \¡.ronnl de \lodclÞs dc Licitûçõcs e i:oIuìì¡os da Consuhor¡¡ Cer¡I d¡ Uniào

\lrxlê1,) ¡lo A(|lilsi(,iies - AIr¡ljl¡çiìo: rìalo,'202:J

\l)ror.rdo pel¡r 50(r,-!ûi,¡ do Gcsr¡o ¡ lnovaç:ìo

2de12
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SLrstcrrL¡lliìidatJe

4 1 ,\lcnl clos crllilios cle sllstctrtabiliclaclc c'vcntualnlcntc inscriclos na clcscr'ìçào clo objctct, clcvcnl scr atcncliclos os scg,¡intcs
rcc¡Lrisitos, c¡uc sc bascianl no LiLria Nacional clc contrataçÕcs sustcntávcis:

4 l l Os bcns scjarn constituídos, no todo ou cnl partc, por niatclial rcciclaclo, atóxico, bioclcglacli,ivcl, conIormc AtsNl NtJR
-- I 54-lB- I c l.rr44fÌ-2;

;1.1 2. Sejam ollserv¿clos crs requisiLos âflbienLais I)ara a ohterìçã() de certiliciiçãc¡ clo TnsLituLo N¿cionaì cJe Mernrìogia,
r\orntalizl'tr;àrr c ClLralidacle JrlcìL¡sLrial - INMETRO c()nrt) produtos sustentávels c¡r¡ cle menor impacL6 ¡mbienLal em relaçã¡ atrs
;c'Lrs.,ir'nil¡rr,;:

4 t:l t)s llclts clcvcur sct, plelcrcncialt¡cnte, aconcliciotraclos cnr cmbalagcrl inclivic[lal aclcq¡acla, cou o ¡lcnor vol,r'c
possivcl, qllc tltilizc m¿tcriais rcciclávcis, clc [b¡'nra a garantil a m¿rima plotcção clurantc c] transportc c o arntazcìl¿ìtîcntoi c

4.i.4' Os bens n;ìo dr)rìterlhiìnl sultståìncias pcr'ìgosas em corìcentriìção acim¡ cla recr¡nrenclatla na cliretiva RolìS (ResLricti¡n 
'f(lcrt¡in ll¿2.¿rdoLts SLrbstances.¡, l¿tis c0nlo nrcrcúrio (lTg), chLrnrbo (Pll.¡, crorno hexav¿lenre (Cr(Vf)), cácìmio (Ccl), llilenil-

¡rolibromadr:s ( P tsUs ), órcres di f r:ni l- Jrr¡l illronraclos (PBD[s).

¡:or irtsLitLriçiìn pública ol'icial ou institLriçào crcclc¡rciada, ou por c¡ualc¡r-rcr outlo meio dc prova cluc atcstc q¡c o bcnr f'orncciclo
cunlprc conr as cxigôncias clo cclitai.

4 1.6, ;\ntes cl¿t assin¿ltur¿l clo c{-)ntr¿rLo, em c¿rso de inexisLência de cerLiiicaçào que aleste a udeqLração, poclerá ocrlrrer.a
realizaç:io cle diligônc.ias pala verificar a adequação do l)roduto às exigências clo aLe¡ convocittirrio, caso não se cgnf irme a
,rcleqLraçåo do prodLrtrr, ir l)r()posta selecic¡nada serú descìassi f icada.

Inclìcução de nnrcas ou ¡nodelos (Art. 4J, inciso I, da Lei no 14.133, de 2021):

4.2. (StJPRISSAo)

Da vedação cle utilização de nrarca/prodr¡to ¡ra execução do serviço

I 3, (StJì)tì1.ìssAo)

Du crigêrrr i¿¡ de alnostrir

4.4, (SUI,RItSSÃO)

a 5 (SUPRì:lSSAC))

.1 6 (5Ut)RUSSA(-))

J 7 (sUPtìESSAC))

4.8. (sUPìì[SSÀO)

:i 9. (SUPRûSS¿\O)

4 r0. (sLJPrìESS^O)

i l1 (SUPRIISST\O)

J.r?. (SLJPRI]sSÀO)

4.13. (SLJPRESSAO)

l r,4 (srJPRlssÀa))

l)a Esigi;ncia rle C¿rrta de Solidariedade

{/sscgr.rfc u e xet'uç[r<'t ck) contralo

Srrbconratação

! ¡¡r,il,r \,r, rrrn.,l (lr \lodclos.l.'l.r(r!ì\,1.s ! (,rol¡,ìl¡r\ Llr t onsullOri,r-Lcrill !Il t nlil(t

i\[,rX,k, rh, \ilrrr.rç,¡,r AhrJl¡rJç¡o: r]ùrrt]'2(Jl-l

r¡ , rr,lr, 'r'1. ',\ ,r..,r,r!ì,,,,.ri:i, 1,ù,',ri¡'
3 cle 12
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J- l(ì, Nii0 scr¿i ,rclnlitida i,r subc()rrtratitq:iìo clo rrl.) jct0 c0nLratu¿ll

Ga r¿r ntia (l¿ì contr¿ìtaç¿io

l.l9' Não havcrii exigôncia dir garanti¿ì d;ì contrill.¿ìçàc¡ dos arls.96 e seguintes cìa Lei n" 14.133/2 l, l)eliìs razôes ¿11)åix()
jusLif icacllrs: l-ratar-sc de lornccirrrento cle J)rotìt¡r ÈnLreßit.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO ¡O OBJE.I"O

(.orrtliçòt,s rl\f lìltrrtgir

5 1. (') ¡ltrz-rt dc cntregir dos lre tts é clc 30 dias, cont;rdos do(a)cxpediçârL d¿ Ordem de Fornccimerìto, et1ì remessa únic¿.

OT-J

5,2. (SUì,RESSÃO)

i1.3, (5ul,RLss^o)

5 4. ()s l'¡cns tlcvcr¿ìo sct cn[t cglrcs no scguir]tc cnclcrcço: Âv. Hcnrres cla Fonscca 1385, Bair'¡'o-lirol, Natal- ItN, CEp Sg0tS-.145

, eln (liàs úteis, cle seguttda a quirtta-feira, clas 07:30h às 15:30h e às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30h;

r;.5. (slJI)t1f,55AO)

G¿¡ra ntia, nìanutctìção e assistôlrcia técnica

5 6 (') 
¡tr,rz-r-r clc girranLia ó o est¿rlteleciclo na Lei n" 8.078, de l1 de seteml:ro de 1990 (Código ¡le Del'esa clo Crrnsumiclor).

6. Modelo de gestão do contrato

6.IVIODIiI,O DE CI]S]'ÃO DO CONTRA'TO

6.1 [J cotltt¿tto clci,cr¿i ser cxccttLado f icl¡lcntc pelas partcs, cle acoldo ccrm as c[ár-rsulas avcnçadas c cls nor]'u¡ìs cl¡ Lcì n" 14. 133,
clc 20.1 I . c cacla parte tcsponclcrri pclas conscc¡irôncias clc sua incxccr,rçào totaI ou palcial.

¿lLrLonrätiLirmentc l)elo tempo corres¡londen[e, anoLadas Lais circunstânciüs mÈdianLe simples a¡rostila.

6,3, As contttnicaçòes cntrc o ór¡1ão oLr 0nticlaclc c à colltlôtacta ilcvcm scl rcalizadas ¡ror cscrito scltlprc qllc o ðto cxigir tal

tornralicl¡clc, adnrìtinclo-sc o nso cle Írìcnsagem clctrônica pala csse fìrtr.

(ì.4 0 órg,iìo o[ì cnt'id.rclc poclcrá corrvocar rcprcsclltantc cla cnprcsâ pala adoção dc plovidôncias cluc devanr scl cunrpriclas clc

i nred ì¡ Lr r

obrigttçòe's r'o¡rliot¿¡cris, tlo-s nlcccrrisnros dc /ì.scolizcrçào, das estrotógicts paro execução do objeto, clo plano contplenterttat cle

ctt-crrç'cÌo rlo co¡ttrcuctcla, quurtclo ltotpet, clo ¡nëtoclo de aferiçòto do.s res¿rl¿rr¿/os c r/os sonções aplicaveis, clentre oLtn'os.

i r:i n lJ Ì 11, clt 2021. arL. 117, caput),

,r
(¿irnJi¡\,r.run,rl(irxlü(lc¡os(l( ilrrtô\iì!.5tLorllr,ru\il,rlonstrllùr¡r'l-,,'rtl!lJtlniiiu
ìr1L,t[,], Ll¡ ,\qLrrrrt,r,. .À[ì lirzJ!,lo: nìiliùr-¿0] ì

r\t'r,.\,r,1,",(r.''{, :,,,ilr.r rl,'r,,.1,i,,, lrn,ÿ.r(:ì,,

4 dc 12
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llo ctÌrrtlilto, dc tnoclo a asscgurôt os nlclhorcs rosLllt¡clos p¿ll¿ì a Adtrìtìist|açzìo. (L)cct.cto no 11.]¿16, clc 202I, arr.22 'vl)'
(;,7 1 O Iiscal tótrtictl clo collttato ¿lllcrt¿tt¿i ntl históLico clc gcicnciarucnto clo contrato lclcl¿ls as ocorr.ô¡cias r.clacionaclas ¿ì

11. 1,11, !c 2tl2 l, ¡rr. I 17, g1', c Dccrero n,, il.246, dc 20?2, ¡rr, 22. Ti):

e rccrtçãtr do c{)tlLt ¿ìto. dete|rninrncìO l)r¿ìzo l)¿ìr¿l a cor|eçàcr. (DccLeto nr' 11.246, cle 2022, art. 22, llÏ);

G.7.3. O llsc¿l

rrrcclirlos c¡Lrc Lr

dc 20?2. ¡r L. 2

( árnir ¡ l\n( lùû.1 (lr N lorhlus .h' L,i( r t¿çD0s I CoÍ1r.rk)s (l.t ( lúrìsilllon{-Gcr ¡l Ll¡ tlnilìo
l\1u(ìolcr (lr ¡\\lÙ\i(il(r À [r.ll¡z/qiior n]rio/2U2f

'\tr,,'., 1,,I'r'1,,'rrIt.',,r.1"t,,.¡i,. 1il,'t t¡.'

lóclllctl clo contì'a[(l inlolrrrar¿l ô0 gcstor (lo cor]tato, cn tctnpo h¿ibil, a sitrração quc clcuranclar clccisão oLr adoção clc
Itta¡lassctn stlil conlpctôncia, pata c¡tic ¡cloLc as mcdicìas ucccssárias c sarrcacloras, se fo¡.o cascr. (Decrcto no 11,24(;,
],IV),

,.irrrrLrrìir.i,l,i (, l,rto lrlrcdi,lti'rmertt('¿lo gcstor do tonlr¿ìl{]. (Drtcrcto n" 11.246, clc 2022, arL.22, V)

6 7 5 O f isc¡l lócnico clo contr¿ltc) cc.rrrlt¡nicar ao gcsLcr clo corrrr¿lro, em teml)o h¿íllil, o lérrnino clo cr¡ntr¿ltg soh sLr¿l

rcsportsalliliclaclc, cr¡nt Vistas à rcnovaçio tctÌpcstiva ou à plorTogaç¿ìo colrtratual (Dccrcto n" il.,246, clc 2022, art.21, Vltì.

GB C) liscal aclnrinistrativo clo cotrltato vcrilicará a utauutcnçio clas condiçõcs clc habiiitaçào rla conrratacla, acourpanharií o
c'tl¡lctlht.r, () p¡g¿ìnlcllto, as 8ar¿nlias, as glosas c a l'olmaìização dc apostilamcnto c rcl¡rcs aclitivos, solicitanclo c¡lraisqucr.
docl-lttrcttl0s L()r-r'ìl)tol)at¿irios ¡rc|tinerrtt:s, r.¿sr'r ncccssltrio (4rt.23, T e IT, do DecreL() n,'l1.246, cle 2022).

conlplrôrìci¿; (Dccrcto n" 11.246, clc 2022, ¡r.t. 23, IV).

,'rclcc¡Ltaçtìcs tlr'r ct¡rllr¿tt() ¡;ara lins clc atcndi¡¡enLo d¿ lirlalidade da irclrninistraçã0. (DecrcLo n" 11.246, clc 2022, arL. ll, IV.¡.

6.9 I O ßcstor do c()ntrilLo ttcom¡tanharó a nranu[ençàn das condiçrìes de halliìitaçiìo da conrrat¡c]¿, para lins cJe em¡lcrrho cle

clc ¡isr:os cvr:ntLlais. (Dccrctcr ll''! 1.2¿16, dc 20?1, att. ?.1, Ill),

r:(rrrrl)r,lCìrLr¿ì (Dct:rcLo n" 11,246, de)022, ¿trt.2l, TT)

sctori¿l clLìaììt(J ao ctlntprinlcnto clc obrrgaçôes assunridas pclo contratad(J, con'ì nrcnção ao scl,l clcscmpcnho na cxccução

c¡claslro clc arcsto clc cunrprinrcnto dc obligaçÒcs. (Dccrcto n" I 1,246, dc 2012, art. 21, VITI).

,r¡tlic,rçtìo tJo sançòcs, a scr cortduz.ido ¡rcla ccrnissiìo dc c¡uc Lrat¿ì o ârt. l58 d¡ Lei n" l;l 13.1, de 20?1, rrLr pclo rrgcrrtc oLr ¡rclo
sotor r:onr c:Orn¡rctûncia l),ìra t¿tl, conlr¡rnlc rr casrr (DccreLrt n" 11.2¿16, dc 2022, ¡rt. 21, X).

rr:s¡tcrrtsaltiliclirclc, com vistas iì tcnrpcstiVa rcnovaçiio or.r p|crI.rcr¡1ação cont|atLral. (Decrcto n" 11.,24G, clc 2022, art.22, Vtl).

(:.11. O gcstot clo corltr atrr clcvctá elabor¡rá rclató¡io linal cour infolmaçõcs sobre a consccr.rçào dos nbjctivos c¡uc tcnharl

n" I 1 l¡16, clc 2022. arl 21. Vl)

6,12, (SLTPIìISSAO)

5 dc 12
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7. Critórios de medição e paganìellto

7. Ctì.t1'ÉRIOS DE MEDIÇÃO E Oti pAGAr\.{tiNTO

Ilscel¡inre¡rto rlo C)bjeto

clc crlbrarrça cc¡Ltirialcntc-, pclo(a) rcspottsávcl pclo acornpanhamcnto c fiscalização clo conttato, par,a cl.cito clc posrerior
vcrilitaçiìo de sLra conlì:rrrricloclc corn as cspecif icaçÕcs conslrrnLes nr.¡ Termo c]e Reierônci¡ e n¿ì l)rol)osrâ

11a notil'it.açiìo cla contìat¿lcl¿1, às suas cLrst¿rs. scnr ¡rrcjrrízo cla aplicaçiìo clas pcrraliclaclcs,

colltirnça cc¡tlivalcntc pcla Aclrninistlaçào, apcis a vcrilicaçào cla quaLiclaclc c quâuticla(|0 cio tìlatcrial c couscclLtentc accitação
nledialìte Lcrmo dctalhacio Nol¿r Ex¡rlicativa: lnserit cr sullitenr 6.12 se [or o caso ¡trrra incìusào tJe rotinas de liscalizaçiìo
cs¡recíf ic.rs l)ari¡ âtend0r.ìs ¡recLrliaridades do t:rl;jcto crrntratado.

'7 -l I'¡t¡;ts t.ottttl'tutçircs clccorrcntcs clt'des¡rcsas cLrjos vakrres nào rrìlrir¡rirsserrr o limiLe clc c1 uc lrüt¿r o inciso lT do arr 75 d¿ Lei
n l 4 1 3.ì, clc .l(ll l. o

lr)l I

Jrraz,o nráxiuro ¡ra|a o rcccbinrcDro clcliniLivcl scr¿i clc ¡ró l5r (qLrinzc) clias últcis

t¡Ltanclo ltcrut,cr ncccssicl¿clc dc cliligôrrcias ¡rala a al'criçaìn clcr aLcnclinrcnto clas cxigôncias couLrallt¿ìts.

tjrr ¡¡l 14.ì cl¡ Lci rr'' l¿1.13.-ì, de 2()2 l, cornunicdndo-se;r enr¡lresa ¡tara enrissiìo de NoLa Fisc¡l no c¡Lre ¡:errinc iì ¡tarr:cla
incon[rorcr s¿r t1a cxecLrçlo cìo olljeto, ¡lala el'cito cle liqLrìclaçãrr e pagarnen[o.

'7 '! 
' (¡ Ptazo ¡rara a scrlttq:ào, ¡tclo contlalaclo, clc irrconsistôncias na cxccLrçìo do ottjcto ou clc s¿lne¿inlcl-lto cla nota liscal ou clc

ct:nr¡;1¡¡nt¡,, paru os l.ins clo lccebinrcnto clcfinitivo

rcs¡ronsalliliclacle ótico-¡lrolissiorral ¡tcla pcrf'ciLa cxecLrçùo cìo conLr¡trl.

Liquiclação

7 9 lìet.chida ü Not¿l FiscôloLr dcrcr-rmenlo de cobrança cquivaìente, correTú o ¡rraz.o de dez- dias úteis ¡tar.a lirrs de liqLridação, nir
lìrlrr¿r dest¡ seçào, ¡trorRr¿¿jvsi5 ¡tor i¡¡ual ¡teriocìo, nos ternos do arL 7", $2"da TnsLruçiìo Norm¿tiv¡l SìICES/M[ ¡¡',77/2022.

7,9 l. O prazo t:lc que tri'ìtr o itenr ¿lnterirlr scr¿i rcduzido ¿ì ¡riet¡dc, milntencìo-se a possillilidade cìc ¡trorrogaçiìo, no clrso do

itl)r0scnl¿,ìdr) ('xl)ress¿l os clcnrcntr;s rrcccssários c esscnci¿tis do dr¡cunrento, t¿is cor¡o:

¿r) c) l)r-iì¿{) clc v¡ìid¡dr:;

t)) ¿ì cl.ìta cla cnrissiìo;

c) ()s d¡clos clo contrat() c clo i-ìrg¡o cor'ìLtat¿lntc;

d ) cr ¡rcr íodn ,a- ¡laat u,r clc <:xccr-rção clo contrato;

clo \.ìl()r i:ì paßiìr; e

l') evcrrlLr;tl dcsLaqLr0 clo v¿rlrrr de retenç¡)es tribut¿irias c¿rflíveis.

7,l l Ilavcndtr cio ìì¿ì ¿J)r csetrLiìçào d¿ì tìot¿ liscijl ou inslrilcnto dc cobrança ec¡uivaìente, oI circunståncia c¡Lro ìnr¡:er;ir a

lic¡uiclação cll clcs¡rcsa, csta licará sobrcst¿ìcli,r ató cprc o cclnlrâlaclo providcncic as mcdiclas sôncadoras, rciniciaDdo-sc o l)raz-o após

a courprovaçiìo cla rcg,Lrlarrzaçiìo cla sitLl¿ìç¿ro. scnl aJnLrs ao conlratalrtcl

{_f,\
(,,ìrr,r,rS.rtrurrrlri, \11,(t,lùi(k l-r(rrt\r)rsr(oolrr|,:.l.rtorrsuirrri¡-l,r¡irlLl.tL.lr)rio
\l(,(h r(, ri, ,\,rLr, ,r \, ¡\lrì.rl'¿.r!iìor trliliutl0,lJ
\, rl , ..t,.,,,'r,., l',,r.rh'

6 dr: l2
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nlccliilltLe ctrlrsL¡lla aos sítir.rs clctrônict-ls oliciajs r,¡u à clocLrrncntaçiìo nrcncionacla uo art.68 c1a Lci n" 14.133, clc ?021.

:13 A Aclntinistraçrìo clcvcrá rcalizar crinsLrlt¡r ao SIL.ÄF para: a) vcrilicar a nlanutcnção clas concliçÒcs clc haSiliraçiìo

irn¡lìiquc ¡lr oiltiçtìo do c()nLrat¡r corn o Poclr:r I)úblico, benl cor¡o ocon-ôl¡cias irnpedirivas incl¡rctas

¡roclcri scr ¡rrorrogaclo unla vcz, ¡ror igLral pcr íocln, ¡ critório clo contraLautc.

cród itr rs.

l)roccsso aclnrÍnistrativo cnt t csporrclcntc, asscgr-racla ¿o corrtrataclo a anrpla clclcsa.

7 17 [[¿v¡¡¡¡16 ¿ clctiv¡ cxccttçàt.r clo objcto, os J)agamcnLos scr'ão lcalizaclos nolr¡¿l¡nentc, ató cprc sc clccicla pcla rcscisào clo
L'onLr¿rto, cl\o c) cr)ntra[i:tdo nâo rcgulaliz-e sLrtr sitLtaçrìo junLo ao SICAF.

l)r¡zo ck, l)¿tgantelìto

scçiìrr ;;rntcrirrr. nos tet nìos cìa lnstrução Nr¡rnrativa SIGlS/lVfE n\, 77,,Je 2022.

dc; ¡tt.tz-tr clc ¡ra¡lttntt:ttlo ¿¡tri;l d¡rt¡r de sLr¡ elctiv¡ r'caliz.açào, rnedi¿ntc aplicaç;ìo clo ínclice XXXX de cotreçâÕ nrortctlìri¿

Fornra cle pagitnìento

r.r)rìtr,ìti:¡tl()

7 I I St:r;i (:otìsiclcra{la d¿rta clo l)ag¿ilrcnto o clia cnr (lr-rc coìrstâr conlo cmitìcla a o¡'rlcrll ltancória pata paganlc¡tto,

'7 22. (lu;rnclo clo Jragarttcntn, scrá clclrracla a rctcnçào tlibut¿iria prevista na lcgislação aplicávcl.

7 22.I ìnclc¡lcnclcììtclllctlLc tlo pcrccntual clc LribLrLo Lnscriclcr na planìlha, quanclo hor-rvcr, scrào rctirlos rra fo¡rtc, c¡uanclo cla

rcaliz-açiio clo ¡lagarrrrnto, os I)erccntt-¡¿tis est¿lllelcciclos na legislaçãtl vi¡¡,ente.

¡rrcrristt: n¡ rc,Ícr ida Lci Conrplcnlcnt¿ìt

Obr igaçrìcs d¿r Corìlr¡t¡ntc (A|t. 92, X, XI c XIV)

7.14 Siìo til;rigaçrìcs diì (lontriìtante

7 24 I l!"xi3,i¡ o cunll)r i¡¡ento clc Lod¡s rs ollri¡raçires ¿ssulnidas pelo ConLrati:rdo, de ¡cctrcìo conì o 'fernto dc lìeferônci¿ e seLrs

¿ Iì cx r-)s:

714.1. ììcccltcr o ()l)jctcì no pr ¿ìzo c concliçõcs csL¿bclcciclas no Tcmro clc Iìclìiôncia;

clc sLrbstituiclo, rcp¿riìclo oLr corli¡1iclo, no toralou cnl parLc, às sLras cxpcnsas;

'7 24..1 Ac(,nll)¡l¡lh¿¡ r'f iscaliz.¡r a cxccuç;ìo clrL contr-¡Lrl e o cLrrtr¡rTimenLo das obrigaçires l)clc) Cc)ntriltüclr)

r,;l¡bl Icc r c[ ¡s r'ìr-ì I) r (:scn tc Cìorr tr l to ;

(í¡r,r¡\r,rr,¡.rio(\lo(lclù:,Il-rrrLacrIs¡(-orìt¡,rìo'ri.r((,úsulrùrin'(,,,lirl(lr(rìriu
ùl¡,t[,]¡(1, À(tu,!r(;(\ f\[r¡lr¿Jriìo: tIti,r]l0Jl
ilr',ÿ,r.k, r Lr :¡1 i r,,il,r rl, r,,'*ti,', lrnrÿ,ù,i(l

7 do 12
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7 24,(j i\l)liLar ¡o C.onLr¿taclo sarrçrìes nrotiv¿diìs ¡lcìil incrccuçtì{l total{,u l)iìrciaì clo ConlraLo;

,lt;cli'itt¡ri ilrlt'rtlt'rclctiltrìgaçtìcs¡rr:ln(,orrtrataclo; -lcrntorlcl(clcr 
iilt.i¿r .(.onìl)tas-Lci nÉ14.l?,jl'21,

7 24.ti ExplicitalÌc¡ltc cnlitir clccisào sollrc tod¿s ils solicitaçôcs c rcclanraçòcs rclacionaiias à cxccLrçào clo pr(:sc¡tc Clorrtl.ato,

crecLrçÌrr cl.) .tj ltst(,,

:l 24 fl I' CorrclLrícl¿ a instrLtçiìo drr rcquerinretìto, iì Adnrinistraçãrr Lerzl o pr¿ìzo cle 30 (LrinLo) clius ¡raru cleciclir, admiticl¡ a

¡rrorlogaqiìo rnotivitcl¿t por ìgLral ¡lcr,Íoclo.

scLrs cnr ¡r r egacios, l)r cl)os tos rr L¡ sLrlto¡.d i n¿dos

Obrigirçrics da (--ontlar¡da (Arr,92, XlV, XVT c: XVIÌ)

7 2(t () (:ontrüt¿lclo dcvc cLrmptit todas ¿ìs oltrigaçòes consl¿lrìtes clcste termo cle referôncia c cn se¡s anexos, ¿ìsst¡linclo c(r¡1o

scguir dispostas:

7.26,1 Entrcgar o objcto acompanhado do nrannal do usuário, corlì uma vers¿ìo cm pornrgLrôs, c cla r.claçaìo cla r.cclc clc assistôncia
tócnic¡ ¡Ll [r rri z.¡cl¡;

7 2[i.J tt's¡;otts¡ltiliz.¡li-sc ¡:elos vícicrs e danos decoruenles do rrbjeLrl, dc acor:do com os ¿]rtigos 'l 2, 13 e 1T a 27, clo Cór1igo de
l-)r'ics¡ rk; (lon.,ullicìr¡r (t-ci n" B 078, dc 1990);

int¡rossibiliLcnr o curl¡trirncrrto clo prazo prcvistn, cont a clcvicla cctnlptovaçao;

'7 26 '.1, Iì0p¿tt¡rr, corrig,ir, rcrllovcr, rccor"rstr uiì c.rLr sirl¡stituir, às suas cxpcnsas, no toLal ou cnr parLc, llo ptazo f ixaclo ¡rr-lo

¡os cl¿rnos s()l ridcìq:

7 26.ti, Qr,tanclo nìo lot pnssívcl a vclilicação cla lcgr-rlariclaclc no Sistcnra clc Caclastlo clc Fonlcccclol'cs * SìCAF, ¿t ct'nl)tcs¿l
contr.tt¿ì{.1¿r clcvut-¡i cnviar ¿r conlr.rt¿rìtr os segurintcs d(,cumentos: l) ¡lrova de rcgLrluridadc rel¿ltiva à Segurìdacle Social; 2)
certicl¿ìo úotìjunt¿ì rcl¡tiva aos Lril)utos leder¿is t;ì Dívida Ativa da Uniãcl; 3) ccr[idões que conprovem a regLrìarldadr.r pcranLe a

fraz,crtd¡ [,staclu¡l oLr l)istrital clo domicílio ou sede do c()ntra[¿ìd(); 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Nr:gativa clc Dóbitos T'rallalhistas - C-NDf ;

dcmais ¡;re',,rstas unr legislaq:ào espr:cílica, cuja inadinrpìôncia n¿ìc) tr'¡ns|ere ¡l resl)c)nsal)ili(ladc ¡o ConLratanLe:

irr lrlr.ll rl.r t,rccuçrìo clo olljcLo conlr¿tu¡l

tccrrir.¿r oLr quc ¡rtrnha onr risco ¿r scg,ur¿llç¿ì clc pcssoas ou l¡cns dc tcrccilos

7.:6.10. M¿ntcr clLrrantc to(la a vigôncia clo coulrato, cnr cornpalibiiidadc com as obrigaçõcs assUnìiclas, todas as concliçÒcs

c\rfli(l¿rs llara habiliLaçäo na lir:iLlç;ìo. (')u l)¿lrâ qrraìil-icaçiìo, nil c{)rìtr¡ìLaç¿ìo ¿lircta;

'2(ì ll. (lLrard¿r sigiìo sobre trlcl¿rs;rs irtlornrações ol¡tid¿s em decorrência cìo cLrm¡:rimento do contr¿rto; Te¡mo de [lcf eräncia -
(,om¡rras - Lcì n" I l. l.l3/21 ;

arroì¿clos no ¡rt. 124, lT, d, cla Lci n" 14.133, de 2021

( iirÍ,r¡;r f\.ri rut.rl (le NIodelù: (l(, 1 ¡(rt¡(órs r Lonl¡,1Ìus rìJ t.(rns(llrùl.r-(,('r¡l (ìJ t niiû
i\krLh'krrl¡'\i¡ur:rq,t^ .^[r,rlrrrL,¡oj¡1tr(, J(J.].j

'\t,r"r.irli' ,r'1,, \t\,¡ r,,il.r !1, t,(.1ì,i, 1,."ÿ,riì,'
I clc 12
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(.rllttr¿ll¿lnLt'

B, Clritórios de seleção clo fornecedor

B. l'oIlMA E clìlrÉIllos DE sELEçÃo uo F'oRNECEDoR, MEDIANTE o uso Do sISTEMA DE DISpÌìNSA
ELIìTIÌONICA (art. 6", inciso XXIII, ¿rlínea 'h', d¿r Lei nu f4.133/2021)

Fornra de seleção e critério de jrrlgarnento da J:roposta

Exigências de habilitaçiìo

fl 2 l)¡r¿ lirlr clc h¡llilit¿çiìo. clcvr:ni o lir:il¿tnLc cc)n1l)rov¿lt os selluitìtes rec¡uisitos:

I-Iabilitação jurídica

B 3 l)essoa físic¿r: cóclul¡ clc iclcnticlaclc (IìCl) oLr clocLrmcnto cc¡uivalcutc quc, por força clc lci, tcnha valiclaclc para Iirrs rle
iclcntilic.açào cnt loclo o tcrritól'io uacional;

B 4 lirr-r¡rrcsiirio il¡rlividrral: inscriçào no Ilegistro PLilllico cìe Im¡rrcsas McrcanIis. .¡ c¿lrgo d¿r 1r¡nt¿ì Cj¡mclcial cla rcs¡lccLiva
scd c:

B 5 Microetrpretndedor Ilrdividual - MEI: Certif icado dù Condição du Microemp|eencìedor lnctiviclLral - C{llr4lil, t.Lrja

B (i Socicdade tttn¡rres:iria, socicdatle limitadt unipessoal - SLU ou sociedacle iclentificada corno e¡npresa in¿ivi¿rral cle
responsaltilidacle Iinritatla - EIRELI: inscrição clo aLo constitutivo, cstarllto cìt^l contrato social no Ilegist¡o I)últlico clc Empr.csas

8l/ Sociedade etltpresiiri:r estr¿ìngeira: l)ortaria clc aLrttlrrzaçiìo dc f'uncionamcnro no Brasil, publicacla no Diálio ¡l icial cla

t¡rral scra consiclctad¿ (-on1{) sLrcr scdc, conlorurc Tnstluçào Normativa DIìII/ME n." 77, dc lB clc. nrar.ço clc 2020

B.B Sociedade sinrples: inscliçiìo clo ¿lto constitlrtivo rro Ilcgistro Civil clc I)cssoas Jurícìicas rlo local r"1c sua scclc, aconrpanhacla
clc clor: Lr llrc0lo crrnr ¡tr olla lirr io clc scLrs acl nr in istraclor cs ;

Empresas Mcrcantis ottclc o¡rcla, coLrt avclbação nu Iìcgistlo onclc tcLl scclc a nratriz

r:la Lci n" 5 7(ì4, dc 16 dc clczc¡ltbro 1971.

B,l I (SUPRUSS,\C))

fì ll Prodr¡tol llur¡l: (SUPRIiSSÂO)

B r3 (SUPRESSAO)

B.l.l. Os cloctttrtclllrrs aptcscntaclrrs clcvcrão cstar ¿lconll)¿lnlraclos clc toclas as alLclaçircs ou cla consrrliclaçùn rcs¡tcctiva.

I.labilitação liscill, sor ial e trabalhista

I 15, l)lov¿l cltt insctiç;to no Cacl.rstr o Nacirtn¡lclc I'csso¿rs.Jur'Íclicas ou no Caclastro clc Pessoas Fisicas, conlornlc o c¿sol

V

ffi
(iìnr,lr¡l\i(ron.rl(lINIu(lclos(k l-i(rtô(r)fssLuo¡i.ìru!rlJ(LrDsulroil.l-li(l;tl1l.ttintiìa
IlrLr[,lr, rlc ,\rlu:rtLX: At].tlrzJçiìo: l)ì¡ro,l0l l

.\¡'rr.r,rrh ¡ r'l,r !rllt.,,,,r,i, t,,-tt.r' lrrlt,rçrrr
9 dc 12
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créclitos tril¡L¡tár'ios feclerais e à Dívid¿ Ativ¿ cla Urrião (DAU) ¡ror elas aclrninistraclos, irtclusive aqueles relarivos à SegurÍclacle
Social, rros terntos cla Portaria Conjutìta nu 1.75I, cle 02 cle oLrtLrbro cle 2014, clo Secretário cla Receih Fecleral clo Brasil e cla
ProcLr¡'aclora-Ceral cl¿ Fazenda Nacional

8.17. Prova de regLrlariclacle corn o Furrcìo de caranria clo Ternpo de serviç:o (FGTS);

B. I B Prova cìe ine.ristôrtci¿ cle débitos inadirnpliclos perânre å Justiça clo frabalho, nrecliante a apresentação cle certiclão uegariva
oLr ¡rosìtiva ctlril el-eito cle rtegativa, rlos tennos clo 

-l'ítulo VIÌ-A cla Consoliclação clas Leis clo Trabalho, aprovacla pelo Decrero-
Lei ¡1" 5 452, de l" cle r-najo cle lg43;

B I9 Prova de irrscriç.ìo tlo caclastro cle conuil)uirìtes (Ëstatluo7Disrriral) relaLivo ao tlonlicílio ou secle clo foruececlor, perLineute
;ro seLr r¿ulto cle aLivicLacle e comp¿itível corn o objero contrarual;

8 20 Prov¿ de regularidade cotn a Fazertcla [Estaclual/Distritall oLr [Murricipal/Distritatl clo clonlicílio ou secle cìo lornececlor,
relatjva à ¡tiviclacle enr cujo exercÍcio colttrara ou concorre;

B?1, Caso o forltececlor seja consicleradt: isento dos tril¡uros (Esutdttctl/Distriral) relacionaclos ao objeto contratral, cleverá
collll)rov¡r tal condiçõo nredia¡lte a a¡rresenl.ação de declalação d¡ .laz.enda respectivû dn seu donricílio nu sede, ou our.ra
equivalente, n.r lnrnta da lei.

8.'22 o lo¡'necedol'enquadrado conto nricloempleendedor indìvìdual que prerenda aufer.ir os l.¡enefícins do trat.rnrento
cliferenciado ¡rrevistos nr l,ei (.orn¡rlelrrentar n l2ll, de 200(ì, estará dispensadr.r da ¡rlova de inscriçào nos cad¡srros de
contrihur¡rtes estadual e nrunicipal

Qualif icação Econôlnico-Firranceira

B'?:J (,ertidão negativa cle irtsolvência civìl expet'lida pelo disLribLriclor clo do¡nicílio or.r secle clo licira¡rte, caso se rrare cle pess6a
lÍsica, clesde que aclrnitida a slra particip¿çào na licitaçào (arL.S', inciso tlffi cla Instruçào Normativa Seges/'lv¡E n,, 116,
de 2921), oLr de sociedacle sirnples;

B 2¡1. Certiclão tlegâtivå de falêrtcia expedida pelo clistribuidor da secle cìo fornececlor - _Lei n" 14.133, cle 2021, art. 69, caput,
iuciso II);

B 25. irlclices c1e Liqtric-lez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquicìez Correure (LC), superiores a 1 (Lrnr), conrprovaclos
trtecli¿rrlLe a apresetttaçào pelo licitante cìe baLanço påßinìonial, clernorrstraçâo de resultaclo cle exercício e ctefiì¿is dernortstrações
corttábeis clos 2 (lois) Liltirnos e.rercícios sociais e obtidos pela aplicação das segLriutes fórrnulas:

| - Liquiclez Ceral (l-C) - (Ativo Circulante + Realizivel a Lorgo Prazo )( Passivo Circularlte + Passivo Nã6 Circula¡te);

ll - Solvêrrcia Ceral (SC)- (Arivo ToLal)/(P¿ssivo Circulanre +Passivo rrão Circulante); e

ltl - l,iquidez C,orrente (LC) - (ALivo Circularìre)/(P¿lssivo CirclLlarrte).

B 26. Caso a enìpresa lÍcitanLe alJreserrte resultado inferior ou ig,ual a I (urn) erD qLralquer dos ûrdices cle Liquiclez Geral (I-G),
Solvência Ceral (SC) e Lìquidez Corrente (l,C), será e.rigido para lins cle habilitação patrinrônio liqLrido ntínirno cle 10%o do valor
toral estjmaclo da corìtraLação.

B,?7 As eÍìpresas criüc1as no exercício linanceiro da licitação cìeverão atencler a toclas ås exig,ências cla habiLitação e poderão
subsLiLLLir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de at¡ertura. (Lei n" 14 133, de 2021, an, 65, 91").

B.?B () balarrço ¡:irtrirrtttrtial, dernonstração de resultaclo cle exercício e cìernais clernonstrações coutábeis linrirar-se-ão ao úl(inlo
e.rercício no caso cie a pessoa jurkìica ter slclo corlsriruícla há rìenos de ? (clois) anos. (Lei n' 14,1-33, cte 2021, arr. 69, S6r')

8.29. O (trcn(lünetilo dos ír¡c/ices ecotñnticos previstos neste ilem cleverci ser (ltestudo tnedi.uile tlec,ktr<tção assin<tda por
profissional ltubìliuulo da cirea cotttóbil, eprcsenLada pelö [ôrnecedor.

9. Estirnativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 59,729,00

L ESTTMATMS DO VALORDA CONTRATAÇÃO

t;ânìar¡ Jacion¡l dc ]!lodclús de Lrr:ilaçöcs e úotril¡toi d¡ Consullor¡¡ Ccr¡l dð Uùiio
\ orlêlo tlè A(lilisiç¿l¡s - Atr¡1r7.ilçào: ilÌ¡io/'2()2 J

\pro\'.rdo p{l¡ 5ùcrolùu du Ccsrào c lnovaç,ìo
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!) l- o ctlsrc estirtr¿do total d¡ conft'ataçào é de R$ 5$.729,00 (cinquenta e nove mil setecenros e vinre e nove r.eais), confonre
custos unitárlos apclsros tlo sultjtem .l deste documentc¡.

L0. Adequação orçamentária

10. ADEQUA(lÃO Onçn ruEN"rÁRlA

l 0 l. As des¡:esas decontntes da presente contrat.ação corrcrão à conta de lecursos específicos consìgnados nr: ()rçanrento Gelal
da Uniào.

l0 2. A contlatação será atendida pela seguinte dnraçño:

A Ordenadora de Des¡resas do Hospital de (.ìuarniç"ìcr de Natal, ohservadcl o ¡rrevìsto no art. 1(i7, ll., da Constituiçào Ëeder:al, Art.
75, ll da l.ei 14.11113 e artìgcr 713 do Decreto-l-ei 200/6, infornra que para amllarar as des¡resas deconentes da Dispensa eletr.ônica,
a segur nte classif icaç.ir: orçamentária :

Plano I ntelno(Pl): DtìSA t-{-ì' l'U{lPt)

FoN l E: I000000000

U( ;i(;HS I AO: 1 (i7345/00(.101

N ll: iJl.'l!)0110- Sul¡itenr : llti

1"L. Responsáveis

'l odas as ¡ssin¡tulas eletr'ônìcas seguenr o horário oficjalde Èlr¡sília e fu¡rdanrentam-se no lli'' dn Art. 4'' do .Decrero no 10 lj4lì,
de l.:j cLl noverubro de 2ü2()

LUCIANA KARI,A ARA AZEVEDO GREGORIO
Ten Cel - Chefe da llar¡láci¿ Hospitalar

Desr¡acho: Aorovo o sesuirìte Te¡nlo de Relerê¡rcia ent: / 124

JOSIANY BEZERRA DANTAS

Cel (l(;O Enf - Ordenadora de ìJespesas do H(iUN

NO /ry
c.Âilrnr¡ \îcioilîl ,Jc I,lod0lDs de Ltctlaqöcs È CoûlÌìlos d¡ Co[sultùd¡ cer¡l dû U[¡ào

uorìel¡) rle Aqtrisi\'a)ês -- AurrLtuçào: trtaio/202:l

.\pro\'¡do I'ol¡ 5ccrclùi¡ Llc Ücslio r' lllotoç.1o
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Termo de Referência 35/2024
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Estudo T'écnico Preliminar 75/2024

1" Infr¡rrnações Basicas

N ú mc ro t lo ¡l loccsso : (ì4592.00(;670,'20 24- Bl-r

2" Dcscrição da necessiclacle

Iìos¡litt'ri ilc CìLrirrnição dc NaL¿ì, conlìrrnre condiçircs, c¡uanLidades, cxigôncias e estimativas esr¡rbclecidas.

.t I clt' nt¿ro clt' l0tliì. o oltjcLo ¡cirla clcscrito sc crrc¡uaclrl no conccito clc BEM COMUM, pois al)r.csctìta c¿¡¡ctcr.istrt.¿s
¡ratlrrrrrrz,rcl,ls c sc crìcolìtra clis¡rorrivcl a c¡Lralc¡ucr tcnlpo, nul-r'r mcrc¿dn pr'óprio.

3, Áre¿r requisit¿ìnte

,.{rea Requi".itante Responsúvel

LUCIANA I(ARLA ARAÚJO DE AZIVIDO GRLJGÓRIO -
-l cn Ccl

4. Descrição dos Requisitos rla Contratação

.l I l.lclr,,,tr ¿ cnlr(:!iit clo ohjcLt'r crrt ¡terl-citas condiçires, cnl ¡Ló 30 dias, conlìtlme cspecificaçòcs c pril/.o no Iìos¡lital de

l c¡uiriu-tr:rra, r:l¡s 07:"10h ¿ìs 15r;lOh c às scxtas-f ciras, clas 07:30 às I I:30h;

4.l.Ì, Ilt's¡torts¿rbilizar-se pc'los vícios c cl¿rnos clccorrcrrtcs clo objcto, cle acoldo com os artigos 12, l-l c l7 a'27. clo {,ócligo
tlc DcIcs¡ clcr Consunltclor ([,ci rr" B.07B, clc 195)0);

LlUlUlI{r\

inr¡ro.;silrrlircrn o curr¡rrintcr.rto clr.r prazo ¡trcvisto, ccLnl a clr.vicla comprovaçào;

Iilirç,ìrr c r¡LrirIif ic.rçùÓ cxigidas rra Iicit.rçtìo;

pr'rclcriìo cxir-{ir os st:gLrrntes crìLd¡ ios cle sustcntâl)ilidadc ¡mllicnt¡ì:

4,2 l. Os bcrrs ;ejant constjtuÍclos. rì(r t()d(i c)r onr paltc, pol malclial lccicl¡clo, atóx¡co, biodcgraclávcl, co¡rlor¡le AIJNT
\lJR - 1544tÌ-l c l54Jfl-l

4,11.?, 5t:jarn ol¡st:tvaclos os r'r:c¡rLisiLns arrbicntaìs para a obtcnção clc ccr'1if icação clcr l¡rstitLrto Nacion¡l clc lVIr:trolo¡1ia,

r\'rli.lllìrl,l i'ì,
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J 2 4 ()\ llens nirr |.)lìtenhJlìr sLlbstârtcias ¡tcri¡4rrsas em corìcentr¿lç¿ì0 acim¿ da rec0nrenclacla n¿ dirctiva I{0lTS (Iìestriction

i)i)lil)rrirìì.ì(l(ri ({)[3[3r;). órt:r-cs clilcnil-¡tolilllont¡r_lr;s (t)Bl-)1.:.s)

'J -ì i\ r-otrlptcvaçào clns clitórir.¡s clc sitstcntabiliclaclc arlbicrrtaì poclcrá scr lcita nlccliantc aprcscntaç¡o clc ccr tilicaçiio cnriticla

(rrrìrl)rc crrnt.rs exigûrrt:i¡s do edit¡1,

5. L,evantatnetrto cle Mercado

5.1 O lcvantanrc-nto clc nrcrcaclo f oi rcalizaclo pclcr l-fospiral dc Guarnição clc Naral, scnclcr lcalizacla a bLrsca pcla coLaçào cor-'
cl11l)lcsas locais c nríclias espccializaclas para composiçào da pcsquisa clc prcço cla clispcnsa. Fc¡i rcalizaclo a bLlsca ¡o sitc I)aincl

¡tr:sc¡rrisaclo, não loi inclLrso f)ar¡r coml)or a ¡lesqLtisa de preço.

(ì. Descrição da solução conro unr todo

(ì 2 ¡\ ¿lrerLulil dt unr ¡trt:¡1rìtL nesLa OMS tern lcvado cm nÉdi¡ seis (06) meses para iinalizaçào. Log0, em virtude clir Lilgôncia cJo

¡roì;L c¡Lral trrge ¿ ncccssidadc da conLrataçào crrcrqcncial f)ara aLcnder ¿s clem¿trìclôs clo T IGUN p(lr un ¡luri¡d¡ clc
a ¡rrox inradir nrcnLc 5 (crncr)) nrcscs.

I (')s rLclls (ottstaratl.r no ¡rtcgiìo 0712023 clo Ilospltal cle Guarrrição clc Natal. N(r cntanto, clcviclo a ¡nr aL¡llcnto

ncr-cssid¿clcs do I IC;UN

ll - Sonros ¡ratLici¡rantcs da TnLençiìo clc IìegisLro de Preço (ltìP) do Pregâo EleLrônico 0!J/2023 tla UASG 153 103
(Urtiversitladc Fcdcr'¿rl clo Rio Crande do NorLc) na qr-ral ir eml)res¡ informou que o envio cìc lLrv¿s segLrr: ltìoc¡Lreaclcr

clcvickr ¿o ¿ur'ìrenlo consicler¿iveì do v¿¡lclr drr ¡troduLr:r niì exportirÇ;ìr),

ftT - Foi solicitado aclcs¿ìo ac¡s itcns no Prcgào EletLônico 06/1023 cla UASG l(ì0¿t45 (llospìLal cla (ìLrarnìçñrr clc

FlrrrìarrÓpolis) c no Ptcgão Elctrônico 35/2023 cla UÂSC l1079zl (Uniclaclc Gesrora Exccr.rrora Operaçào Acolhirla),
,,tnl)¡)tl c(ltlt lccusa pclr: lor ncc.cclclr. pois rriìo ¡rocliarr ¡tcndol r:onr o valor licitaclo.

(,,2 I Os c(rìll)r'ov¿lrìtes d¡rs trirL¿¡tivas dr: corrr¡rrtr, via liciLrção c ¡clcsòcs sLr¡tracitacìas cst¿ìo no ancxo f

(i I ¡\ ¡Lrstìrrci;r dcssc insunto criLicrr ¡tr;dc resulL¿lr cnr

I Iìisco iì sariclc tlos Profissionais e dos Pacieutcs: A l¿rlta clc ìr¡r,as clc proccclinrcnto ¿rlln'rcnt¿ì r: r'isco clc contanrirraçrìr.:
tlisst'rlirtitçirr 11c inf ecçÒcs rto ¿nrllier¡to lros¡ritalar, colr;c¿rnclo err risco t¿nto a saúcle drrs ¡tlol-issiorrais c¡uanLrr cìrrs

l)iri trrìte

J, Interrrrpção rle Procetlinrentos Médicos: MLritos ploccchmcntos, inc[rinclo ploccclimcnto médico, clc cnlcrr-nagcur,
ilc irtlortLologii.r c laltor¿ltrrlial. t¿lntt¡ cle roLrn¿ì qLrarìLo de emergôncia, de¡rendem do L¡so dc luvas. A l¿lLa desLe insr¡ntcr

¡rorJc levar it strs¡lensàrt clc aLc¡rdinrenttrs e ¡rrrrccdinlcnLtrs, ¡lrejLrdicando a assis[ônci¡ ¿ì saúdc tlo Lrsu¿1rìo,

.ì Conrpronretinlerrto clos Protocolos cle Segurança: Os protocolos cle biosscgurança cxigcnt o uso dc [uvas clrr
clivcrs¿rs siluaçõcs, corlo colct¿r clc cxarrrcs, aplicaçào clc vaci¡ras, proccclinrcrrtos invaslvos c ttat¿ìnlcnto dc fcrid¡s, A
ìrrdis¡ltrnibilidade clesse nr¡teri¿rl col.npronìete o cuntprìnrerrro dessas nornt¿s.

2de7
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6'4 Adernais, é irnportan[e considera¡ qlte esses insurrtos sào utilizaclos para realização cle cliversos proceclinrerrros .invasivos e
ttào invasivos e que â interrupção lto seu forneciûlento coûlproûrete gravefiìerr[e a capaciclacle c]e atenclinlento aos usuários
FUSL'.>l (rrtilitares d¿ ativa e ses clepenclerttes, rnilitarts irtativos e seus clepencleutes, pensionistas cle rnilitares e Serviclores Civis),
colocaltclt¡ enl tisco â seguratça clos prof.issiorrais e dos pacienres, alénr cle auûìentar os gastos com o rrúmero cle
encarniriharnenros parå ås Org,anizações Civis de Saúde,

6,5. Diante do exp<lsttr, considerando qLre as [Lrvas são inrprescirrdíveis à assistê¡rcia e para não paralisar o Iunciorramento cla
lnstituiçào, .lustilica-se a necessidacle de aquisição urgente desse insunro por r¡reio cle dispensa cle licitação para atencler as
rlecessidacles do HCUN, garantÌrtclo a corìtinuidacle e a finalidacle clos serviços ofereciclos pelos cliversos selores clesta OMS, e
cottl isso, propicrar Lrnta assistôrtcia aclequacla e segura aos usuários e profÌssionais envolviclos cliretanlente coûr o pacieute,0 que
corrlpreende o corìjunt(:) de serviços ofereciclos ao usuário c'lescle seLr acolhimento inicial aré a alta hospitalar

7. EstimatÍva das Quantidades a serem Contratadas

7 1. As es¡recìficações e quancidades d<ls irrsunros a sererl adquirìdos estão descr:inlinadns no quadro a seguìn

Nl' DESCRIÇAO DO OBJETO CATMAT QTDE
I,UVA PARA PR(](.)I.ìI)IMI:}]'f'O NÃO (:IRÚR(.;J(.:(),

MA't',r,lRIAt, t,Á'['tix l.lA'ì'uRAl, íN't'[(;Ro t,] tJNuìoRÿt]i,
|AMAt'tHO EX:IRAPEQUEN(), (iARA(:l]tRÍStlCAS
AI)t(;ìONA IS t,tJ BRII;fCA t)A ('IO\4 pO BtOATJSORVíVtìl,,
r)tis(:AR'r'Ávtì¡., ApRlistiN'tAqlÃo A'r'(ixtoA,'t'rpo
AMt-JII)t,is |RA,'ilp() USO I)tis(:AR'l'Ávtil,, ùtol)tilo
t( ) R M AII) ANA'l {)þilCO, Irt NAl.ì r)A I)ti RliS I S' iliN'ili À

I'RAqrÃO, [)X (]OV1 100 {.JNr).

619839 160

2

l.rJVA PARA pROCI:it)|\,ilìN'tO NÃO (ìtRr.'JR(.ìrCO,

iv'lA'l l:RtAL t.Á'l lr,X t'lA't'tJRAì. ÍN't'ti(;RO I: UNIIORivJI:,
ìAMANHO pE(ìUENO, OARAC't'lrRÍS',['t(]AS
A I) I( : IO NA I S I,U F3 R I I;I ( ]AI)A (.X.)JVI P(J B IOATSSOR VÍV I: I,,

t)rìsCARlÁVllt., ApRtìsliN'1'A(;ìÀo al'r)x¡t;R, l"tpo
A\413tt)tisT'RA,'l tPo tJSo t)lisoAR't'Ávlit,, vtot)tl:l.o
ì()RMA rt) ANA',t'c)MtCO, trlNAt.It).Ct)tì Rrr:SIS',HiN',lti À

I RA(;.¿\O, (lX (X)M 100 UNI).

619840 700

l

I.UVA PARA PROCEDIMENI-'O NÀO CIRÚRGICO,
VIA.T-ERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTTCNO E UNIFORME,
IAÿIANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVfVËL,
DTJSCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO AÏÓXICA, TIPO
AÿIBIDESTRA, TIPO USO DESCÀRTÁVEL, ÿIODELO
FOR\,IATO ANATOtvf lCO, F INALIDA DE RllS ISTENTE À
TlìcÇAo, cx coNI 100 uND.

6 1 9841 700

1

I,UVA PARA PR()(.]I.ÌI,)IMIìN'I,O NÀO (,:IRÚR(,;I(,:O,

vr A'r'rìR IA t. r.Á'r'tix NA't'u RA r. íN1'[(ì Ro ri rJNr r()RMtì,
I'AM A N HO (ìRANDE, (.]A RA(:'I'IÌRíS'I'I(.]AS AI)I(,)IONA IS

r.rJtJRl rìr(:A r)A []oM PÓ BroA hrsoRVÍvrlir.,
r)riscAR ìÁvIr., APRristìN'r Aq)Ão A'fÓx](ìA, '1'rP()

AMtrltI)t,is'tRA,'t'tPO uso t)t;s(:ARr'Ávttr., Mot)til,o
tro R v1 Alr) A NAl f)þl lCO, rr tN,ql. r t)A I)li RIìs I s'¡'tiN't'ti, À

ìR,Cq:ÃO, CX (ìOivl r00 tJNt).

619842 100
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B. Estimativa do Valor da Contratação

B'1 O valor da contratação foi lneltsuraclo, selecionarrclo o rnelhor crLsto e as especilicações aclequaclas, nrultiplicanclo-se pelo
quanritativo estÌrnado, alcançaucio assinr o valor total indivictLral,

8.2, O ctrsLo Lotal es(intaclo cla conlratação é de R$ 59.729,00 (cinqLrerru e nove nril setecenros e vinte e rrove reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou näo da Solução

9,1. JUSTIFICA'TIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇRO E ON QUANTIDADE PRETENDIDA

A preserlle clispensa de licitaçào é justificacla, pois deverá atender as necessiclacles clo requisitartte, visto que são itens ¿e caráter
essenci¿l e extrernalnerlte rtecessários para as tarelhs rotineiras clesta OMS, a Iinr de presmr assistêrrcia terapêuticâ aclequacla e
para â rnalìLlterìçào e qLraliclacle llo atenciirilerrto aos pacientes. Corno ltào foi obticlo êxito er¡ tentativas rle aclesões, optou-se por
clis¡lensa cle licitaçào. Para o qLrantitativo a seÍ adquiriclo, foi levado ern consicleração o lernpo necessário para finalização cle .nr
lìtlvo I)rocesso Licit¿tório nesta OMS, o que urge a llecessidacle cla contratação ernergencial para aleltcler as clenra¡clas cto HCUN
por urrr período cle aproxinadarnente 5 (cinco) rneses.

9.2 JUS'flFtCA'flvA PARA A U'flLrZAÇÃ,O DE DISPENSA DE LrC|TAçÃO

O artìgo 7::;, caì)ur., inciso ll da lei 14. llllli2.l cita ser dìs¡rensável a licjtação pala contlatação que errvr:lva valores inferiores a R$
59.90(;,02 (cinquenta e nove ntil novecentos e seìs l'e¡is e dois centavos), no caso de outlos serviçr:s e ccln"ìpras.'¡entou-se
adesão, senr sucesso, a rtas vigentes nn site (ìornpras (lovernamentais. No ellr.ôr'ìto, devido acl aumento consìderáveI nn valor.do
insttmo, conlorme pesquisas nrelcadr.rlógicas, as enlpresas nào flornecellr pelo valr:r ìicitadr¡ r: que tcrrna necessário e urgetìre n

dispensa de liciraçõo.

9.3, JUSTIFICAI'IVA PARA A PESQUISA DE PREÇOS

O Ministério do Planeiaritento Orçarnento e Cestão, por rrreio da Instnrçào Nonnativa N" 73, de 05 cle agosto cle 2020, clispõe
sobre o procecìitnerlto adr¡linistrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição cle l¡ens e contrataçào cle serviços
etr geral, rro â¡rtl¡ito da aclminiskaçào piiblica federal clireta, autárquica e fi¡ndaciona[, cabendo lrartscrever o seguinre: Art. 3,'A
pesqrLisa cle preços será rnaterializada enr clocurnertto que conterá, l'¡o nlírìiûìo:

I - iclenti[icaçào do agente responsável pela cotação; II - caracterização clas lontes cousLrltadas; III - série cle preços coletaclos; IV
- nrétodo ¡natentático aplicaclo para a definição rt: valorestirnaclo; eV -justificativas para a nretodologia Lrtilizacla, enr especial
para a clescottsicleração cle valores inexequíveis, inconsislentes e excessivarnelìte elevados, se aplicável. Art, 4', Na pesquisa cle

preços, sernpre que possível, cleverão ser observaclas as conclições cornerciais praricaclas, inclLrindo prazos e locais de entreg,a,
instalaçào e InotìLaÉ,etn do bern ou e.xecuçào c'lo serviço,forrnas de paganrento, fretes, Baratrtias exigidas e rnarcas e rnoctelos,
qLranclo lor o caso Art. 5" 4 pesquisa de preços para fins de deterrnirração rlo preço estimaclo eût processo licitatório para a

aqLrisiq:ão e corttratação tle serviços ern geral será realizad¿ rrìetìì¿ìrìte a utilìzação clos seguintes parârnecros, ernpregaclos de forma
corrtbirtacla ou nào:l - Pairlel cle Preços, disponível no errdereço elerônico gov.brþaineldeprecos, clesde que as cotações refiranr-
se a aquisições ou contratações firrnaclas no períoclo cle até I (unt) ano arlterior à clata de divulgaçào clo iustrturrento couvocatório;
II - aquisições e corrtratações silnilares de oulros entes priblicos, finnadas no períoclo de até I (unr) ano anterior à data cle

divulgaçào do irtslrunte¡rto corrvocatório; III - dados de pesqLrisa publicada e¡n nrídia especializacla, de sítios elerônicos
especializados ou de dornínio anrplo, clesde que atualizåclos rìo rnonlento da pesquisa e conrpreendidos no irrtervalo cle até 6(seis)
rtteses cle artecedência da cìata c1e divLrlgação clo instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; oLt IV - pesquisa

direLa coul forrtecedores, rnedi¿n[e solicitação lorn¡al de cotaçào, descle que os orçarnentos considerados estejarn cornpreencliclos
ruo intervalo cle até 6 (seis) nreses cle arrtecedência cla clata cle divLrlgação do instrunrento convocâtório.S1" Deverão ser priorizaclos

os patânteLros estabelecidos ¡ros incisos I e ILf..,lArt.6" Serão utilizaclos, como nrétoclos para obtenção clo preço estirnado, a

rtréclia, ¿ rnecliana ou o rnenor dos valores obtidos rra pesquisa de preços, clesde que o cálcLrlo inclda soì¡re unì corìiurrto cle rês ou
nr¿is cle preços, oriuildos tle u¡tt or.¡ rnais tlos parârnetros cle que tfata o art. 5", clesconsiclerados os valores inexequíveis,
irtconsislentes e os excessiv¿rnente elevados.$ 1" Poclerão ser u[ilizaclos outros critérios ou rnétodos, clescle que cleviclamente

iustilicados rros autos pelo gestor resporrsável e aprovaclos pela aLrtoriclade conrpetente.$ 2u Para clesconsirleração dos valores
inexequíveis, iuconsislentes e os e.rcessìvarnen[e elevaclos,deverão ser aclotaclos critérios lundanre¡rtados e descritos uo processo

adnrinisirativo.$ ll'' Os preços coletados devenr sel anaiisadc.¡s de f'orma clíÎìca, enr es¡reciaì, quando houver glande variação entre
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¿dnrinisLr'¡tivo.l 3" Os ¡trcçr:;s coletados devem ser ¿nalisados de lolnra críLica, em es¡:ec.iirl, quoncJo hr:ruver grancìe varìaçã¡ enLre
os v¿lotcs aplcscnLaclos.$:1o ìì.rcc¡tcionalnlcìrtc, sc¡¿i aclmiricla a cleLclLninação clc prcç6 cstinìaclo com ltasc em mcnos clc lr.ôs

¡lrt'ços. clcstlc c¡ttc clcviclamcntc jLrstilicacla nos autos pelo g,cstor lcsponsávcl c aprovado pcla aLrto¡iclaclc cornpctc¡tc.l.,.lÂLr. 10,
O ptcço tríritno a ser pr¿ìticado na conttatação poder'á assuuriL v¿rlo¡'clistinto clo pt'eço estiln¿lclo na pcsc¡-risa cle prcços f¡ita na
iotnra desta fnstrução Norniativa.$ l" É ved¿rdo qLralc¡uer critério esLa{.íslico ou malemárico que incicla a nlai¡r sclbre os l)reços
miixirnos'$ 2" O ¡rreço máximo ¡roder:ú ser def'jnido a par:tir do preçcr estimad() na pesquisa de ¡:reço, acresciclo r:u suhtraíd¡ ¿e
delcrnrin¡do ¡lercerttLtal, cle lornra jLrsLiiicada.!i j'' O ¡lercenhral de qLre tr¿ìta o 5 2'' deve ser clclinidtL cle [orma a aìiar a ¿trativiclade
cìo trrtrtt:aclo c a miLigação de risccr de sobre¡lreço, A imprescinclibilidade e ìmprrrtância clir ¡tesc¡rrisa cJc ¡treç6s, em fontes diversas
(rtl (l('st¿l cli: prcçrls, Ó sLrüagacla pclo TCU onclc "Dcvcnr scr ¡:rliori¿aclas cc¡lrsultas ao Portal CoL¡pras Govcl.nar¡cutais c a
ccrnlrclLô!:a)cs simil¿tcs clc oultos cntcs pLrltlicos. crl clctrimc.uto clc pcsquisas com forncccclo¡es, p¡ltlicaclas cm urÍclias
cspccìalizaclas otl clc domítrio arrrplo, cLrja adoção dcvc scr tida como prática sr-rbsicliária" (/\córclão 1445/2015-PlcnáLio, TC
034'635/2014-9, RelatorMinistro Vital do lìêgrL, 10.6.2015) (grifo nosso). Foram utiliz¡clas, comtl nreLodologia ¡:ara crbtenção dcr

incxer-¡Lriveis e os excessiv¿ìmorìte elevtrclos. A ¡resquisa reaìiz¡da álcilnçou a econonricidacle/raz-oabiliclade da contratüção,
conlorlnc ¡ rr:aljcl¿lclc clos ¡tlcços ptaticaclos no nlcicaclo atu¿ll.

s.4. JUSI'IFICATM PARA () PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

À srrlLrçùo nào ¡toclcní ser' ¡>errcelrda

L0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10. L. No cscopo clo l-cl-nro clc [{ef.crôncia como ul]l toclo, não sc faz ncccssárìo ploccdcl iì outras contrataçòcs com cìnprcsas
diversas l).ìra sc atirìgir o finr aìntejudcr.

1l. Alinhanrento entre a Contratação e o Pl¿ìnejamento

ll.t. l\ Clonhatacla clcve cum¡rLir tndas as obrigaçõcs coustantcs no Edital, scus ancxos c sua proposta, assuminclo couro
cxclusivalltelltc scrìs os liscos e as dcspcsas dccorlentcs da boa c pcrfcita cxccnção clo objcto e, ainda:

I I.l.l. eletLr¿r ¿l cntregi:r do ohjeto enr perleitas condiçrÌres, conllr:rme especil'icações, präzo e local c<rnstantes no Editaì e

scUs arìcxr)s, aconr¡unhado da rcs¡rectiva n0ta liscaì, ntr quaì c()nstårão i,¡s indicaç¡)es relerentes a: mârca, lallr:icunte, modeìo,

¡rr-occdôrrcia e ¡rrazrr de gÐr¿¡ìtiâ ou validade:

ll.l.!. rcspcrnsaltilizar-sc ¡rclos vícios c clauns dccorlcntcs do objcto, dc acoldo cotll os artigos I2, 13 c 17 a'27, clo

Cócligo clc Dctcsa do (ionsunticlr¡l (Lci rr'8.078, dc 1990);

11..1 .3. sttbstitLtit', rcparat ot-t coL'r'ig¡it', às sr.ras cxpcnsas, no pr¿ìzo fixado ¡rcste Tcrmc¡ clc llcfcrôncia, o objcto com avalias
rrLr del'eitos;

I Ll.¿1. cr:rmLrnicar ¿ì COnLl'atorrLe, no l)Tirzo m¿iximr¡ de 2zl (vinLe e quatro) hr:rras que antecede ä dat¡l da entre8a, os m()Livos

c¡rre inrpossibiìitem o cun¡rr-imerìtcJ do prazo ¡lrevisto, corn a devid¿ com¡rrovaçàrr;

l l,1,5 mantcr, duranl.c loda a cxccuçiìo clo contlato, cm compatibilicladc com as ohrigações assunridas, todas as condições
dc hallìliLaçiìo c qualilicaçào exig,iclas na ljcitaç¡o;

12. Resultados Pretendidos

12.1. CÌLrn ii conLratäçã() ¡rreLcnde-se adqLririr, de lìLrm¡ urgente, luvas de ¡rrocedimentr:r; materi¡l hospitaìar consideradcr

conì o pacicntc, otinìiz¿indo o atcndinìeuto c recluzinclo cvcntlrais g¿lstos ccrl1 encaminhamcntos às Olganizaçôcs Civis clc Sariclc,

Ø
5de7
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13. Providências a serem Adotadas

13,1. É\ execuçào do contrâtcr deverá ser ucompanhada e liscalìzad¿ por: I (um) ou mais liscais ¿o contrâto, representantes cla
Adninistração es¡reciaìmente designad0s conlorme reqrrisitos estalleìeciclos n() ärt.70 da Lei 14.'133, ou peìos r:espectivos

l3.l.l O liscal do corltrato auotará cnr lcgisLlo próprio todas as ocolrôncias lelacionaclas à cxccução clo contt.ato,
clctcl'minanclo o quc for ncccssár'io para a lcgularizaçiìo clas [altas ou clos clcfcitos obscruados.

I3' 1,2 O fiscal do corrn'ato itrl'ot'n'tará a seus sr-rpcliorcs, cm ternpo hábil para a acloçìo clas mccliclas convcnicntcs, a sirLração
c¡rrr- clcnrilnclar clecisãrr or-r ¡trovidôncia que Lrltrapasse sua c()ml)etênciâ.

13.1.3 O f isc¡l ckr conLr¿tto será auxili¡do ¡lelos rirgùos de assessoramentcr jurídiccr e de crlnt"¡:ole interno cla AdminisLraçârr,
c¡ue clcverão dirimir dúvidas e subsidi¿Í-lo com inlor:rnações relevanles para pr:evenir riscos na execução contr¿ìtual.

1"4. PossÍveis Impactos Arnbientais

14,1 As caractcrístic¿s clos matr.rriais ¿lprcscntanr LlLlr risco potcncia.l à saúclc pLiblica c ao rneio ambicntc. Seus rcsícluos possucm
algLtns corn¡lorìenles r{rsistentes, de dilícil decomposição, que podem cont¿ìminår rr solo e o águo;

'l4,2. Medidas como: descarle irpro¡lriado e envio dcrs mesmcls par:il estaçào cle tratilmento de resíduos sírliclos, sãr: r:ealizaclas para
eviLar a contamin¿lção do nreio amlliente,

L5. Declaração de Viabilidade

[sLa ec¡ui¡rc cle planejamerrto declari] viírvel est¿ contratação.

15.1. Justificativa d¿r Viabilidade

Dìatltc clo cxl)crsto cla neccssiclaclc clcsclita ncssc clocunlcrìto, css¿ì aquisiçào torna-sc viáveÌ pala atcnclcr corn agiliclaclc as

clcrrrandas clo tlGUN,

16. Responsáveis

lìrd¿rs ¿s ¡s$in¿tur¿rs eletrônicas seguem o hr¡rário oiiciaì de Brasília e [undamentam-se no $3" do Art. 4" do f]t:t:rcto n" 10,5¿13,

d* 1 ì iJr: rìol'crltll,ri dt.20lil,

A MELO
2" l^en Farm- Adjunto da Farmácia
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RAFAELLA DE FRANCA
Cap Faim - da Farrnácia I lospitalaL

Despacho: A¡:rcrvo r: se¡4uinte ETP em: J06/24

Ceì Enf do HGUN

7 rleT
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Lista de Anexos

r\tenç:ìrr: Apt:nas arquivos nos lìrrmarr:rs ".pdL", ",lxt", ".jpg", ".j1rcg", ".gif'" e ",png', enumeraclos ahaixo s¿ìr¡ anexaclcls
clirctarlente a esLe docunrcnto.
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